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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE DECRETOS

“ D E C R E T O  NC 2,430

d i s pPe sobre abertura de c redito adicional suple
PIENTAR.

0 Senhor CARLOS EUCfNIO WARCONDESt Prefeito Muni
cipal de Lorena» usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei»

D E C R E T A  ;

Artigo 1& - De conformidade com o artigo 5B» da Lei nfi 1«666 » 
de 04 de dezembro de 1986» fica suplementada na im 
portância de Cz$ 2.000»00 (dois mil cruzados) a se 
guinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2«1 Dependências do Executivo
3120 Material de Consumo
F«P» 0Ba45c2152*19 - Operação e man« das escolas

profissionalizantes.........Czt 2.000»00
Artigo 20 - 0 credito de que trata o artigo anterior» será co

berto com a anulação parcial da seguinte dotação ' 
orçamentária:

2 EXECUTIVO
2*1 Dependências do Executivo
3132 Outros Serviços e Encargos
F.P. 06»45a2152.19 - Operação e man«das escolas

profissionalizantes..........CzS 2.000»00
Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

cação» revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena» 09 de mar^ço d^ 1987.
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-CARJ-ÜS_ EUC^ÊNIO MytCONDES /
» Prefeito Municipal ■ /
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Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


